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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

06001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0004.2008.2008 - FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DOS AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

 

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 58.176,00

16040000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

 

06001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.305.0004.2012.2012 - FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 9.696,00

16040000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

 

06001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0004.2010.2010 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA -

ESF

 

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 993,10

16000000 - CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de

Saúde

 

TOTAL 68.865,10

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00040/2022

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 040/2022, de 01 de dezembro de
2022.
 

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento do
exercício de 2022 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO BRANCO/RN, em respeito às
atribuições lhe conferidas legalmente e em conformidade com a
faculdade explícita na Lei nº 1.001, 21 de outubro de 2023, que
autoriza ao Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial.
 
DECRETA:
 
Art. 1º -Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Adicional
Especial da Importância de R$ 68.865,10 (SESSENTA E OITO MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)
às verbas do orçamento das despesas constantes do Anexo I, deste
Decreto.
 
Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente
Crédito Adicional Especial, na forma da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, prevista no Art. 43, § 1.º inciso II, na forma a
seguir discriminada:
 
I – O Excesso de Arrecadação das Transferências provenientes do
Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários
de saúde e dos agentes de combate às endemias pelo valor de R$
68.865,10 (SESSENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA
E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Ouro Branco/RN, 01 de dezembro de 2022.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
 
Anexo I
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